
  

CONTRATO Nº 34/2025

Processo nº 00232.000818/2025-65

  

Unidade Gestora: DL

  

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DO
DISTRITO FEDERAL E B&F
NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA. PARA AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL – COREN-DF ,
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN
Quadra 304 Bloco E Lote 09 - Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 70736-550, CNPJ nº 03.875.295/0001-38,
representado, neste ato, por seu Presidente Dr. Elissandro Noronha dos Santos, brasileiro, Enfermeiro,
portadora da carteira COREN/DF nº 135645-ENF, inscrito no CPF sob o nº 037.605.956-77, e por sua
Tesoureira Sra. Valda Maria Costa Fumeiro , brasileira, Técnica de Enfermagem, portadora da carteira
profissional COREN/DF nº 85107-TEC, inscrito no CPF sob o nº 524.169.331-91, doravante denominado
CONTRATANTE, e a B&F NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 26.166.156/0001-30, sediada na Rua C161, nº 1568, Quadra 413 Lote 25, Sala 2A, Bairro Jardim
América, Goiânia/GO - CEP: 74.255-120, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada
por Sr. Thiago Delano Gonçalves Trindade,  Sócio Administrador, CPF nº 822.653.211-68, de acordo
com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social, tendo em vista o que consta no Processo
SEI nº 00232.000818/2025-65 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente de Pregão
 Eletrônico  nº 90008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto é a aquisição por meio do Sistema de Registro de Preços
de veículos automotores zero quilômetro, emplacados, para atender as necessidades do Conselho Regional
de Enfermagem do Distrito Federal - Coren-DF, nos termos da tabela abaixo e conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/12/2025
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1

VEICULO TIPO SUV
2025/2025 - HÍBRIDO
PLUG IN PHEV: Veículo
utilitário, quatro portas laterais,
para cinco passageiros, veículo
tipo "SUV", modelo: Plugin
PHEV, cor preta, zero-
quilômetro, híbrido, ano de
fabricação 2025 ou superior,
modelo 2025 ou superior,
motor com potência mínima de
120 cavalos de força, motor
turbo, transmissão automática
com no mínimo cinco (5)
marchas pra frente e uma (1)
ré, grade de ferro para proteger
o motor/cárter, fixada na parte
inferior externa do motor;
distância entre eixos mínima
de 2.700 mm, comprimento
mínimo de 4.600 mm, largura
mínima de 1.775 mm, direção
elétrica, ar condicionado,
barras de proteção lateral
contra impactos, vidros com
acionamento elétrico nas
quatro portas, travas elétricas
nas quatro portas, sistema de
alarme antifurto com
acionamento à distância, airbag
duplo frontal, lateral e de
cortina, sistema de freios a
disco nas quatro rodas, ABS
nas quatro rodas, película
antivandalismo nos vidros
laterais e traseiro com
transparência mínima prevista
em lei, cinto de três pontos
para todos ocupantes, encosto
de cabeça em todos os bancos
dianteiros e traseiros com
regulagem de altura, controle
de estabilidade, controle de
tração, limitador de velocidade
e retrovisor interno
fotocromico, alerta de ponto
cego,sensores de
estacionamento dianteiro e
traseiro, sistema avançado de
assistência ao motorista
(ADAS) incluindo assistente
de pré-colisão com frenagem
automática, faróis automáticos
em LED com farol alto
automático e luzes diurnas
(DRL), assistente de partida

484735 Unidades 4 R$
241.000,00

R$
964.000,00
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em rampa, tapetes e equipado
com os demais itens e
acessórios de segurança
exigidos por lei. No mínimo 3
anos de garantia.

2

VEÍCULO UTILITÁRIO -
TIPO PICK UP 4X4: Veículo
automotor, zero quilômetro,
tipo camionete, cabine dupla,
tração 4X4, para cinco
passageiros, diesel, com capota
marítima, película
antivandalismo nos vidros
laterais e traseiro com
transparência mínima prevista
em lei, 4 portas, ano de
fabricação 2025 ou posterior,
modelo 2025 ou posterior,
Cilindrada Mínima: 2800
CM3, Potência Mínima Motor:
200 CV, motor turbo,
transmissão automática com no
mínimo cinco (5) marchas pra
frente e uma (1) ré, direção
elétrica, controle automático
de descida, comprimento
mínimo 5300 mm, entre eixos
3000 mm, largura 1800 mm,
caçamba no mínimo de 1000
litros, freios ABS, airbags
laterais, frontais e de cortina,
alarme antifurto, cinto de três
pontas para todos os ocupantes,
encosto de cabeça para todos
ocupantes, controle de tração,
farol de neblina, ar
condicionado, desembaçador
de vidro traseiro, câmera
traseira para manobras, tapetes
e dispositivos de segurança
exigidos na legislação. No
mínimo de 3 anos de garantia.

606204 Unidade 1 R$
275.225,00

R$
275.225,00

VALOR TOTAL R$ 1.239.225,00

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da licitação;

1.2.3. A proposta do contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA –VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.239.225,00 (um milhão, duzentos e trinta e nove mil,
duzentos e vinte e cinco reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação
orçamentária: 6.2.2.1.1.02.44.90.052.001- Veículos, Nota de Empenho nº 368, de 18/12/2025.

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE
8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº
14.133/2021 e demais normas pertinentes, são obrigações da contratada:

9.1.1. Entregar o objeto conforme as disposições constantes do Termo de Referência e
orientações da contratante.

9.1.2. Responsabilizar-se integralmente pela entrega do objeto contratado.

9.1.3. Arcar com todas as despesas pertinentes a entrega do objeto.

9.1.4. Responsabilizar-se total e integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições
(inclusive fiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir sobre a presente
contratação.

9.1.5. Notificar o contratante, por escrito, todas as ocorrências que porventura possam
prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades relacionado entrega do objeto
contratado.

9.1.6. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de entrega do objeto.

9.1.7. Manter durante o fornecimento do objeto todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no ato de sua contratação.

9.1.8. A contratada deverá atender todos os regulamentos internos do Coren-DF, incluídos os
aplicáveis aos processos de pagamento.

9.1.9. Levar, imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Coren-DF, qualquer
fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das
medidas cabíveis.

9.1.10. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo contratante,
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de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações.

9.1.11. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao
Coren-DF ou a terceiros, por seus empregados, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos
termos do Art. 121, da Lei nº 14.133/21.

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
teor do artigo 103 da Lei nº 14.133/21.

9.1.13. Executar o objeto de acordo com as condições, especificações e quantitativos
estipulados neste Contrato e no Termo de Referência.

9.1.14. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Contrato e no Termo de
Referência.

9.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução deste objeto.

9.1.16. Entregar o veículo, objeto deste contrato, livre de qualquer ônus, como despesas com
fretes, impostos, seguros de transporte e demais despesas necessárias para entrega do objeto.

9.1.17. Reparar ou substituir os equipamentos, assessórios, e peças defeituosas, as suas
expensas, responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de
boa qualidade durante o período de garantia oferecido na proposta.

9.1.18. Possuir assistência técnica autorizada pelo fabricante na cidade onde será entregue os
veículos, com o escopo de realizar os serviços de pós-venda.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1. Além das obrigações resultantes da aplicação do Decreto nº 10.024/19, da Lei nº
14.133/2021 e demais normas pertinentes, são obrigações do contratante:

10.1.1. Fornecer à contratada os dados e os elementos necessários o recebimento do objeto.

10.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo
com as cláusulas deste Contrato, do Termo de Referência e dos termos de sua proposta.

10.1.3. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.

10.1.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis.

10.1.5. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas.

10.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produtos/serviço(s) fornecidos/executados fora da
especificação ou com problemas.

10.1.7. Efetuar o pagamento.

10.1.8. Supervisionar, fiscalizar e atestar o recebimento do objeto.

10.1.9. Notificar a contratada, por escrito, da eventual aplicação de sanções.

10.2. O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

11.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.6. O contratado deverá exigir de Suboperadores e Subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.7. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.8. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

11.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
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(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (vinte) dias.

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.2.4.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

12.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

12.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 12.1, de 1% (um por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

12.2.4.6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

12.2.4.7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

12.2.4.8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um
por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

12.2.5. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante.

12.2.6. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

12.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.2.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2.11. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

12.2.12. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

Contrato 34 (1366354)         SEI 00232.000818/2025-65 / pg. 7



12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para o contratante; e

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.5. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato e
no Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.6. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1.              O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2.              Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3.             Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

13.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4                 As hipóteses para extinção do contrato estão previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº
14.133/2021.

13.5.              No procedimento que visa à rescisão do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA
14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
15.1. acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão exercidos por servidor
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especialmente nomeado pelo Coren-DF, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

15.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

15.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

15.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

15.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

15.7. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
contratada pela completa e perfeita execução do objeto deste contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
16.1. No interesse do Coren-DF, o quantitativo da contratação poderá ser acrescido ou suprimido
nas quantidades inicialmente previstas, com fundamento nos art. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021,
respeitados os limites impostos pela Lei.

16.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões legais que se fizerem necessários.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa do contratante à continuidade do contrato.

17.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

20. CLÁUSULA VIGÊSIMA – FORO
20.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente
contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Contrato 34 (1366354)         SEI 00232.000818/2025-65 / pg. 9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%25C2%25A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%25C2%25A71


 

 

Brasília/DF, 19 de dezembro de 2025

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Dr. ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS

PRESIDENTE
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Sra. VALDA MARIA COSTA FUMEIRO

TESOUREIRA
 

B&F NEGÓCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA - Sr. THIAGO DELANO GONÇALVES

TRINDADE

Documento assinado eletronicamente por VALDA MARIA COSTA FUMEIRO - Coren-DF 85.107-
TE, Tesoureiro(a), em 19/12/2025, às 12:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS - Coren-DF
135.645-ENF, Presidente, em 19/12/2025, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DELANO GONÇALVES TRINDADE , Usuário
Externo, em 19/12/2025, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1366354 e o
código CRC BC8B7A04.

 SCLN, Quadra 304 Norte, Bloco E, Lote 09 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF

CEP 70736-550 Telefone:

- www.coren-df.gov.br

Referência: Processo nº 00232.000818/2025-65 SEI nº 1366354
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